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"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER U-IÓVEL
t-1 UNICIPAL OU CELEBRAR CONTRATO DE LOCAÇÃO, con
FINALIDADE ESPECÍFICA. E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

"

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito j.íunicipal de Agudos,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara ;';unlcipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 10 - Fica o Executivo Municipal autor-i zado a promover a cessão de imóvel municipal para
efetiva instalação e desenvolvimento de diversos projetes de alcance social da Coordenadoria de
Ação Social.

Parágrafo Primei ro - Em caso de inexistência de próprios rnumopais para adequada
instalação e funcionamento do referido Programa, fica autorizada a celebração de contrato de
locação de imóvel com essa fi nalidade.

Parágrafo Segundo - Em caso de conveniência econômíce, bem como havendo
disponibilidade física e compatibilidade de horários de utilização, fica autorizado o uso do
referido imóvel, municipal ou locado, para funcionamento paralelo de outras ativtdedes de
cunho SOCia l ou assistencial, relacionadas ao atendimento de famílias carentes e menores
açudenses, desenvolvidas diretarnente pela municipalidade ou por outras entidades
conveniadas.

ARTIGO 20 - As despesas decorrentes desta lei correrão por dotações orçamentárias próprias,
suplernentadas se necessário.

-

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data d
contrário.
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